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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO
 

NOTA TÉCNICA

                                                                                               
      Nº 007/2021

 
 
 
Tema: INTELIGÊNCIA JUDICIAL EM GESTÃO DE PRECEDENTES E GOVERNANÇA DO
DESSOBRESTAMENTO NO TEMA 962 DE REPERCUSSÃO GERAL (REsp 1377019/SP, REsp
1776138/RJ e REsp 1787156/RS)
 

I. Governança do dessobrestamento

Na gestão de precedentes, merece particular atenção o tratamento que será dado aos
processos sobrestados pela sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, após o julgamento do
recurso representativo da controvérsia. Com efeito, a depender do tema, o acervo de sobrestados pode ser
bastante numeroso e, não raro, são processos que ficaram nessa situação por um grande espaço de tempo.
Existem também os casos em que foi determinado o sobrestamento dos processos na fase em que se
encontravam e não apenas quando da interposição de recursos especiais e extraordinários, de modo que
podem existir processos sobrestados na Presidência dos Tribunais e das Turmas Recursais, assim como nas
secretarias das turmas, no Tribunal e nos juízos de primeiro grau.

Dessa forma, necessário se faz uma governança do dessobrestamento, que compreende:
o momento em que deve ser aplicado o paradigma; a compreensão do precedente; as diretrizes para
levantar o sobrestamento, observando-se a quantidade de processos que devem ser movimentados.
Necessário, ainda, analisar a possibilidade de solução consensual, ou ao menos com redução da
litigiosidade sobre o tema, pois, embora se trate de tese definida pelos tribunais superiores, por vezes
subsiste litigiosidade, o que se revela pela interposição de agravos contra as decisões de conformidade.

Tal procedimento, inclusive, alinha-se à Nota Técnica 08/2018, do Centro Nacional de
Inteligência da Justiça Federal, encaminhada aos presidentes dos tribunais e coordenadores dos juizados
especiais federais, a fim de que “avaliem a conveniência da adoção de procedimentos uniformes por tema
quanto ao momento para o levantamento do sobrestamento dos processos, diante dos julgamentos de
questões com repercussão geral ou repetitivas”.

Assim, encaminhem-se a presente nota técnica à Rede de Inteligência da 5ª Região para
conhecimento e divulgação das providências ora descritas.

 

II. Dados do paradigma

Tema 962: “O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa
jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência, não pode ser autorizado contra o sócio ou o
terceiro não sócio que, embora exercesse poderes de gerência ao tempo do fato gerador, sem incorrer
em prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, dela
regularmente se retirou e não deu causa à sua posterior dissolução irregular, conforme art. 135, III, do
CTN”.
Afetação: 03/10/2016, tendo como representativos da controvérsia: REsp 1377019/SP, REsp
1776138/RJ e REsp 1787156/RS.
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Julgamento: 24/11/2021.
Publicação: 29/11//2021.
Suspensão de todos os processos em tramitação, independente da interposição de recurso
especial/extraordinário: sim.

 

III. Enfrentamento da questão no Tribunal Regional Federal da 5ª Região

 
  1. Processos sobrestados no Tribunal pela afetação do Tema 962: 14 processos físicos e 91 eletrônicos
(dados extraídos em 30/11/2021 do Portal de Business Intelligence – BI).
 
2. Processos Suspensos ou Sobrestados ou em Arquivo Provisório no 2º Grau: 14 processos físicos e 71
eletrônicos com assunto classificado pelo código “5980 - Responsabilidade tributária do sócio-
gerente/diretor/representante” da tabela processual unificada do CNJ (dado extraído do Portal Business
Intelligence – BI em 30/11/2021).
 
3. Análise do paradigma:

 
Conforme se observa da ementa do julgado, abaixo transcrita, o redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência,
não pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio que, embora exercesse poderes de gerência ao tempo
do fato gerador, sem incorrer em prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos
estatutos, dela regularmente se retirou e não deu causa à sua posterior dissolução irregular." Isto é, a
responsabilidade pelo débito tributário deve recair sobre aquele que pratica o fato ensejador da
responsabilidade. Ou seja, não tendo o ex-sócio concorrido para a dissolução irregular da pessoa jurídica
executada, não pode ele ser responsabilizado por este fato. Eis a ementa do julgado:

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA DE NATUREZA REPETITIVA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL,
NA HIPÓTESE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA.
IMPOSSIBILIDADE DE SER CONSIDERADO COMO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO O SÓCIO OU
O TERCEIRO NÃO SÓCIO QUE, APESAR DE EXERCER A GERÊNCIA DA PESSOA JURÍDICA
EXECUTADA, À ÉPOCA DO FATO GERADOR, DELA REGULARMENTE SE AFASTOU, SEM DAR
CAUSA À SUA POSTERIOR DISSOLUÇÃO IRREGULAR. TEMA 962/STJ. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO.
I. Recurso Especial interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/73, aplicando-se, no caso, o
Enunciado Administrativo 2/2016, do STJ, aprovado na sessão plenária de 09/03/2016 ("Aos recursos
interpostos com fundamento no CPC/73 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça")[. Com o advento do CPC/2015, o rito de
processo e julgamento dos recursos especiais repetitivos passou a ser estabelecido nos arts. 1.036 a 1.041
do referido diploma normativo, aplicáveis ao caso. Em consonância com o Documento: 141304260 -
EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 29/11/2021 Página 1 de 3 Superior Tribunal de Justiça
disposto no art. 1.036, § 5º, do CPC/2015 e no art. 256, caput, do RISTJ, previu-se a necessidade de
afetação de dois ou mais recursos representativos da controvérsia, exigência cumprida, no caso, em razão
de também terem sido afetados os Recursos Especiais 1.787.156/RS e 1.776.138/RJ, que cuidam do
mesmo tema 962/STJ.
II. No acórdão recorrido, ao manter a decisão monocrática do Relator, em 2º Grau, que, com fundamento
no art. 557, caput, do CPC/73, negara seguimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Fazenda
Nacional, o Tribunal de origem confirmou o decisum que, nos autos da Execução Fiscal, havia indeferido
o requerimento de inclusão, no polo passivo do feito executivo, de sócio que, embora tivesse poder de
gerência da pessoa jurídica executada, à época do fato gerador, sem incorrer em prática de atos com
excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, dela regularmente se afastara, sem
dar causa, portanto, à sua posterior dissolução irregular. O acórdão recorrido não registra e a recorrente não



07/12/2021 16:38 SEI/TRF5 - 2464582 - Nota Técnica

https://sei.trf5.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2651300&infra_sistem… 3/4

alega a prática de qualquer ato ilícito, pelo ex-sócio, quando da ocorrência do fato gerador. No Recurso
Especial a Fazenda Nacional sustenta a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal, na hipótese
de dissolução irregular da pessoa jurídica executada, contra o sócio que exercia a sua gerência ao tempo do
fato gerador e dela regularmente se retirara, antes da sua dissolução irregular, não lhe dando causa.
III. A controvérsia ora em apreciação, submetida ao rito dos recursos especiais repetitivos, nos termos dos
arts. 1.036 a 1.041 do CPC/2015, restou assim delimitada: "Possibilidade de redirecionamento da execução
fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, dela
regularmente se afastou, sem dar causa, portanto, à posterior dissolução irregular da sociedade empresária"
(Tema 962/STJ). IV. A Primeira Seção do STJ, ao julgar, sob o rito dos recursos repetitivos, o Recurso
Especial 1.101.728/SP (Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 23/03/2009), fixou a tese de
que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que
acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto,
que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa"
(Tema 97 do STJ). No mesmo sentido dispõe a Súmula 430/STJ ("O inadimplemento da obrigação
tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente").
V. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, à luz do art. 135, III, do CTN, não se admite o
redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa jurídica executada,
contra o sócio e o terceiro não sócio que, embora exercessem poderes de gerência ao tempo do fato
gerador, sem a prática de ato com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos,
dela regularmente se retiraram e não deram causa à sua posterior dissolução irregular. Precedentes do STJ:
EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJU de 28/02/2000; EAg
1.105.993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/02/2011;
AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe de
24/05/2011; REsp 1.463.751/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de
25/09/2014; AgRg no AREsp 554.798/SC, Rel. Ministro SÉRGIO Documento: 141304260 - EMENTA /
ACORDÃO - Site certificado - DJe: 29/11/2021 Página 2 de 3 Superior Tribunal de Justiça KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 11/09/2014; AgRg no REsp 1.441.047/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 30/09/2014.
VI. A própria Fazenda Nacional, embora, a princípio, defendesse a responsabilização do sócio-gerente à
época do fato gerador, curvou-se à tese prevalecente no Superior Tribunal de Justiça, como se depreende
da alteração da Portaria PGFN 180/2010, promovida pela Portaria PGFN 713/2011.
VII. Tese jurídica firmada: "O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução
irregular da pessoa jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência, não pode ser autorizado
contra o sócio ou o terceiro não sócio que, embora exercesse poderes de gerência ao tempo do fato
gerador, sem incorrer em prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social
ou aos estatutos, dela regularmente se retirou e não deu causa à sua posterior dissolução irregular,
conforme art. 135, III, do CTN."
VIII. Caso concreto: Recurso Especial improvido. IX. Recurso julgado sob a sistemática dos recursos
especiais representativos de controvérsia (art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art. 256-N e seguintes do
RISTJ).

 
Sendo assim, deve ser procedido ao dessobrestamento, a fim de que aqueles com relação aos quais

o acórdão recorrido tenha considerado como responsável tributário o sócio que, apesar de exercer a
gerencia da pessoa jurídica executada, à época do fato gerador, dela regularmente se afastou, sem dar causa
à sua posterior dissolução irregular, sejam devolvidos ao órgão julgador para adequação (art. 1.040, II,
CPC), conforme modelo abaixo:

DESPACHO

 
No julgamento de representativo de controvérsia afetado ao Tema 962, o Supremo Tribunal Federal firmou a
seguinte tese: “O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa
jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência, não pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro
não sócio que, embora exercesse poderes de gerência ao tempo do fato gerador, sem incorrer em prática de
atos com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, dela regularmente se
retirou e não deu causa à sua posterior dissolução irregular, conforme art. 135, III, do CTN”.
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Estando o acórdão proferido por esta Corte em aparente confronto com a tese supracitada, determino a
devolução deste processo ao órgão julgador para, se assim entender, proceder ao juízo de retratação, nos
termos de art. 1.040. II, do CPC.

 
 

Por outro lado, caso afastado o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio ou os terceiros
não sócios que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, dela
regularmente se afastou, sem dar causa, portanto, à posterior dissolução irregular da sociedade empresária,
deve ser negado seguimento ao recurso, no qual defendida tese contrária. Segue modelo da decisão:

 
 

DECISÃO
A pretensão deduzida no recurso extraordinário está contrária à tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal
no julgamento do representativo de controvérsia vinculado ao Tema 962, nos seguintes termos:
“redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa jurídica executada
ou na presunção de sua ocorrência, não pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio que,
embora exercesse poderes de gerência ao tempo do fato gerador, sem incorrer em prática de atos com excesso
de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, dela regularmente se retirou e não deu causa
à sua posterior dissolução irregular, conforme art. 135, III, do CTN”.

Assim, encontrando-se o acórdão proferido nos presentes autos alinhado a essa orientação, NEGO
SEGUIMENTO ao recurso.

Intimem-se.

Após o decurso o prazo para recurso, certifique-se o trânsito em julgado e devolvam-se os autos à
origem.

 

Assim, na hipótese da discussão do processo sobrestado referir-se ao redirecionamento da execução
fiscal em desfavor de sócio ou terceiro não sócio que se afastou regularmente da pessoa jurídica executada
antes da sua dissolução irregular, deve ser adotado o Tema 962 como paradigma para o dessobrestamento,
com adaptação dos modelos indicados acima.
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